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Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 43/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº 134/2026

	(X)  COMPRAS
	(X) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAR MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA (33605 KM) DA VAN SPRINTER PLACA JDJ 3E07 PAT.10732, PERTENCENTE À FROTA DO TRANSPORTE ESCOLAR DE BOA VISTA DO CADEADO.


	SECRETARIA DEMANDANTESecretaria Municipal de Educação, Cultura,Esporte e Lazer
Nº DA REQUISIÇÃO:480,397, 430/2026

	DA CONTRATADA:MECASUL AUTO MECANICA S.A
CNPJ:88.616.776/0007-77

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
A presente aquisição importa no valor total de R$ 10.278,07 (dez mil e duzentos e setenta e oito reais e sete centavos), para a aquisição de peças e serviço de mão-de-obra.O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão e liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.
	Item
	Un.
	Especificação
	Quant.
	Valor Unitário R$
	Valor Total R$

	1
	UN
	SENSOR DE DESGASTE DA PASTILHA DE FREIO  
	2
	40,33
	80,66

	2
	Pç
	PASTILHA DE FREIO
	1
	589,47
	589,47

	3
	UN
	FILTRO DE PO
	1
	163,30
	163,30

	5
	Pç
	SENSOR DE DESGASTE DO FREIO
	2
	94,96
	189,92

	6
	Jg
	JOGO PECAS DA LONA FREIO
	1
	1.038,09
	1.038,09

	7
	UN
	CAPA GUARDA-PO*
	2
	18,59
	37,18

	9
	Jg
	JOGO DE PEÇAS, PACOTE
	1
	697,32
	697,32

	10
	UN
	CAPA GUARDA- PO 
	2
	21,55
	43,10

	11
	Pç
	FILTRO AR CONDICIONADO
	2
	164,00
	328,00

	12
	UN
	CJ COXIM MOTOR TRASEIRO
	1
	1.139,51
	1.139,51

	13
	UN
	DISCO DE FREIO TRASEIRO
	2
	821,49
	1.642,98

	14
	UN
	LIMPA CONTATO
	1
	50,66
	50,66

	15
	UN
	PANO PARA LIMPEZA
	10
	1,70
	17,00

	16
	UN
	DESENGRAXANTE SPRAY 500 ML
	1
	74,48
	74,48

	Item
	Un.
	Especificação
	Quant.
	Valor Unitário R$
	Valor Total R$

	1
	Lt
	OLEO SINTETICO 5W30 
	10
	91,04
	910,40





 
	Item
	Cód.
	Especificação
	Quant.
	Un.
	Valor Unitário R$
	Valor Total R$

	1
	35710

	MÃO DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO DE FILTRO DE AR, OLEO, COMBUSTÍVEL E OLEO PARA MOTOR 


	1
	UN
	504,00
	504,00

	2
	35711
	MÃO DE OBRA SUBSTITUIÇÃO PASTILHAS/LONAS DOS FREIOS DO EIXO DIANTEIRO
	2
	UN
	504,00
	1.008,00

	3
	35712
	MÃO DE OBRA SUBSTITUIÇÃO PASTILHAS/LONAS DOS FREIOS DO FREIO DE PARADA
	2,5
	UN
	504,00
	1.260,00

	4
	35713
	MÃO DE OBRA SERVIÇO DE OLEO PLUS 
	1
	UN
	504,00
	504,00



VALOR TOTAL: R$ 10.278,07

	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, inciso IV, a, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

	DA JUSTIFICATIVA
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER TEM RESPONSABILIDADE DE MANTER OS VEÍCULOS EM CONDIÇÕES ADEQUADAS DE FUNCIONAMENTO, TODOS DEVEM ESTAR EM PLENAS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO E CONSERVAÇÃO, À DISPOSIÇÃO DO SERVIÇO SEMPRE QUE FOREM DEMANDADOS E, NO CASO DE SITUAÇÕES EMERGENCIAIS, RECEBER O ATENDIMENTO DE ASSISTÊNCIA DEVIDOS. NO CASO DO VEÍCULO EM QUESTÃO, ENCONTRA-SE EM GARANTIA LEGAL, DEVENDO REALIZAR TODAS MANUTENÇÕES E REVISÕES EM OFICINA CREDENCIADA PELA MERCEDES. NO CONTRATO DE AQUISIÇÃO EXISTE UM CRONOGRAMA COM ORIENTAÇÃO DO TEMPO QUE SER REALIZADA CADA REVISÃO.
DURANTE O PERÍODO DE GARANTIA DO VEÍCULO HÁ SOMENTE UMA SOLUÇÃO POSSÍVEL PARA ESTA CONTRATAÇÃO, TENDO EM VISTA QUE NÃO HÁ A POSSIBILIDADE DE REALIZAR A REVISÃO DO VEÍCULO EM OUTRA EMPRESA SOB PENA DE PERDER A GARANTIA DO VEÍCULO.
	ALÉM DO MAIS, O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO CADEADO TEM A OBRIGAÇÃO DE ZELAR PELO PATRIMÔNIO PÚBLICO, SENDO NECESSÁRIO QUE MANTENHA OS VEÍCULOS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO E TRAFEGABILIDADE VISANDO GARANTIR A SEGURANÇA DOS ALUNOS E SERVIDORES QUE UTILIZAM ESSE MEIO DE TRANSPORTE.


	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta da seguinte dotação orçamentária:
	Projeto/Atividade
	Recurso
	Despesa/Ano
	Descrição

	2.039.3390.30.01/3.3.90.30.39/ 3.3.90.39.19
	1500
	3631/2026
2795/2026
4068/2026
	Manutenção e Investimento da Educação




	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/21, e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, aprovo a realização da despesa, aprovo a realização da despesa.


João Paulo Beltrão dos Santos
Prefeito Municipal



Boa Vista do Cadeado RS,07 de abril de 2026.
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